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EMENDA Nº.  ________ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto PASSAGENS DE FAUNA SILVESTRE MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto PASSAGENS DE FAUNA SILVESTRE MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	PROTEÇÃO ANIMAL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	PASSAGENS DE FAUNA SILVESTRE MANTIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implantação de passagens de fauna silvestre, estruturas destinadas a permitir o deslocamento seguro de animais em áreas fragmentadas por vias urbanas ou rodovias, reduzindo o risco de atropelamentos e promovendo a conectividade ecológica entre diferentes habitats.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	N/A

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 50.000,00
	1
	
	R$ 100.000,00
	1
	
	R$100.000,00
	1
	
	R$ 50.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147 | Cidade Verde e Sustentável 
	R$ 300.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 - XXXXXXX
	R$ 000.000,00



JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda aditiva visa incluir no Plano Plurianual 2026–2029 a manutenção das Passagens de Fauna Silvestre, medida que representa um avanço significativo na proteção ambiental, na preservação da biodiversidade e na mitigação de riscos à vida humana e animal decorrentes de atropelamentos em vias urbanas e rodovias.
Do ponto de vista legal e constitucional, a medida encontra respaldo no art. 225 da Constituição Federal, que assegura a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e impõe ao Poder Público o dever de preservá-lo e restaurá-lo, bem como de proteger a fauna contra práticas que provoquem extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade. O art. 23, VI e VII da Constituição também estabelece competência comum da União, Estados e Municípios para proteger o meio ambiente e combater a poluição, além de preservar as florestas, a fauna e a flora.
No plano infraconstitucional, a Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) prevê sanções para condutas lesivas ao meio ambiente e tipifica como crime ações que resultem em danos à fauna silvestre. Já a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981) e a Política Nacional de Biodiversidade (Decreto nº 4.339/2002) estabelecem diretrizes para a proteção da fauna e a conservação dos ecossistemas. Soma-se a isso a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), que reforça a responsabilidade compartilhada pela sustentabilidade ambiental e prevenção de impactos negativos.
Em âmbito estadual, o Código Estadual do Meio Ambiente do Rio de Janeiro (Lei nº 5.101/2007) determina a adoção de medidas específicas para garantir a proteção da fauna e da flora, reforçando o dever de mitigar impactos causados pela expansão urbana e viária. No município de Niterói, o Código Ambiental (Lei nº 3.231/2016) e o Plano Diretor Municipal (Lei Complementar nº 190/2023) reconhecem como diretriz a proteção da biodiversidade e a promoção de soluções sustentáveis que assegurem a integração entre meio ambiente e desenvolvimento urbano.
Do ponto de vista técnico e científico, estudos demonstram que passagens de fauna reduzem significativamente os índices de atropelamento de animais silvestres, aumentando a taxa de sobrevivência das espécies e garantindo a conectividade entre fragmentos florestais. Essa conectividade ecológica é essencial para a manutenção da variabilidade genética das populações, para o equilíbrio dos ecossistemas e para a sustentabilidade dos serviços ambientais prestados à sociedade, como controle biológico, polinização e equilíbrio de cadeias tróficas.
Além da dimensão ambiental, a iniciativa possui relevância sanitária e de segurança pública, uma vez que acidentes viários envolvendo animais representam risco direto à vida de motoristas e passageiros, além de gerarem custos elevados ao sistema de saúde e ao erário público. Municípios e estados que implementaram passagens de fauna — como São Paulo (Rodovia Carvalho Pinto) e Paraná (BR-277) — apresentaram resultados positivos tanto na redução de acidentes quanto na proteção da biodiversidade.
Portanto, a inclusão do produto “Passagens de Fauna Silvestre Implantado” no PPA 2026–2029 constitui medida juridicamente legítima, socialmente necessária e ambientalmente estratégica, alinhada aos princípios da prevenção, precaução, eficiência administrativa e desenvolvimento sustentável.
Diante disso, recomenda-se a aprovação da presente emenda, garantindo a dotação orçamentária indispensável à sua execução, com vistas à preservação da fauna, à redução de acidentes e à consolidação de Niterói como cidade referência em políticas públicas de proteção animal e sustentabilidade.
Diante do exposto, a manutenção das passagens de Fauna Silvestre representa uma ação estratégica para a conservação da biodiversidade, o fortalecimento das políticas públicas de proteção animal e o cumprimento da legislação ambiental municipal, estadual e federal, garantindo o bem-estar dos animais e a preservação dos ecossistemas locais. Desta forma, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda, assegurando a reserva orçamentária necessária à sua implementação.

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2025.


DANIEL MARQUES
VEREADOR
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